
 

PORTARIA Nº 2.406/GM  
Em 5 de novembro de 2004. 

 
  

Institui serviço de notificação compulsória 
de violência contra a mulher, e aprova 
instrumento e fluxo para notificação. 

  
 

   
O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições, tendo em 
vista o disposto no art. 7º da Lei nº 10.778/03, e 
   

  
Considerando o disposto no Decreto nº 5.099, de 3 de junho de 2004, que 

regulamenta a Lei nº 10.778/03; 
Considerando que o Brasil é signatário e está comprometido com a 

efetivação dos instrumentos internacionais de defesa e proteção dos direitos das 
mulheres e dos direitos humanos, em especial a Plataforma de Ação da IV 
Conferência Mundial Sobre a Mulher - Pequim - 1995 e a Convenção de Belém do 
Pará - Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência 
Contra a Mulher, assinada pelo Brasil em 9 de junho de 1994 e ratificada em 27 de 
novembro de 1995, entrando em vigor no Brasil em 27 de dezembro de 1995; 

Considerando que, segundo vários estudos no Brasil e no mundo, a violência 
contra a mulher é um problema de alta relevância por seu elevado número de 
casos e, ao mesmo tempo, pouca visibilidade social; e 

Considerando que a notificação dos casos de violência contra a mulher ao 
Sistema Único de Saúde permitirá dimensionar a magnitude do problema, 
caracterizar as circunstâncias da violência, o perfil das vitimas e dos agressores, 
contribuindo com a produção de evidências para o desenvolvimento das políticas 
e atuações governamentais em todas as esferas para enfrentamento deste 
problema,  

  
R E S O L V E: 
  
Art. 1º  Instituir serviço de notificação compulsória de violência contra a 

mulher. 
 
§ 1º  Os serviços de referência serão instalados, inicialmente, em municípios 

que possuam capacidade de gestão e que preencham critérios epidemiológicos 
definidos. 

§ 2º  Os serviços de que trata o caput deste artigo serão monitorados e 
avaliados pela Secretaria de Vigilância em Saúde/MS, sendo que, a partir desse 
processo, será programada sua expansão.  

 



Art. 2º  Aprovar, na forma do Anexo desta Portaria, Ficha de Notificação 
compulsória de Violência Contra a Mulher e Outras Violências Interpessoais, que 
será utilizada em todo o território nacional. 

 
Art. 3º  A notificação compulsória de violência contra a mulher seguirá o 

seguinte fluxo:  
I - o preenchimento ocorrerá na unidade de saúde onde foi atendida a vítima; 
II - a Ficha de Notificação é remetida ao Serviço de Vigilância Epidemiológica 

ou serviço correlato da respectiva Secretaria Municipal de Saúde, onde os dados 
serão inseridos em aplicativo próprio; e 

III - as informações consolidadas serão encaminhadas à Secretaria de 
Estado de Saúde e, posteriormente, à Secretaria de Vigilância em Saúde/MS.  

 
Art. 4º  Determinar que a Secretaria de Vigilância em Saúde em conjunto 

com a Secretaria de Atenção à Saúde, do Ministério da Saúde, definam, no prazo 
de 90 (noventa) dias após a publicação desta Portaria, as diretrizes e os 
mecanismos de operacionalização dos serviços. 

 
Art. 5º  Delegar competência ao Secretário de Vigilância em Saúde para 

editar, quando necessário, normas regulamentadoras desta Portaria. 
 
Art. 6º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
HUMBERTO COSTA 
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